
Núcleo de Formação da FENACERCI 

A FENACERCI com o objectivo de assegurar uma intervenção de qualidade por parte da sua 

rede de Associadas, procura através da dinamização do Núcleo de Formação promover 

acções formativas, destinadas aos diferentes profissionais e outros interlocutores 

considerados chave na vida da pessoa com deficiência. Assim, a FENACERCI procura elevar 

os níveis de respostas formativas sinalizadas pelas Associadas e pelos próprios profissionais 

que as integram, criando acções formativas certificadas e enquadradas na Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência. Concretamente:  

• Leitura Fácil (artigo 9º. Acessibilidade); 

• Comunicação Gráfica (artigo 9º. Acessibilidade e artigo 21º. Liberdade de expressão, 

opinião e acesso à informação);  

• Primeiros Socorros e Suporte Básico de Vida (artigo 11º. Situações de risco e 

emergências humanitárias e artigo 25º. Saúde); 

• Apoio à Tomada de Decisão (artigo 12º. Reconhecimento igual perante a lei);  

• Interdição, Inabilitação e Tutela (artigo 12º. Reconhecimento igual perante a lei); 

• Maus-Tratos a Pessoas com Deficiência Intelectual e/ou Multideficiência (artigo 16º. 

Protecção contra a exploração, violência e abuso; artigo 17º. Protecção da integridade 

da pessoa); 

• Sexualidade na Deficiência (artigo 23º. Respeito pelo domicílio e pela família); 

• Deficiência Intelectual, Doença Mental e Duplo Diagnóstico (artigo 25º. Saúde); 

• Qualidade de Vida e Envelhecimento (artigo 25º. Saúde); 

• Animação de grupos especiais na vertente sociocultural e desportiva (artigo 30º. 

Participação na vida cultural, recreação, lazer e desporto). 

O presente projecto formativo será alvo de avaliação segundo os requisitos do Sistema de 

Certificação das Entidades Formadoras e do Projecto Arquimedes – Certificação para a 

Qualidade. 

 


